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Pregão Nº 45/2017 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 66/2017 

 EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
103/2018 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL SENDO ÓLEO DIESEL S500, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE PALMITAL-
PR, (CONFORME O ITEM SOLICITADO NO ANEXO I DO EDITAL). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  

CONTRATADO: OLAIR DE ANDRADE  FILHO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à MAXIMILIANO VICENTIN, 270 TERREO - CEP: 85270000 - BAIRRO: CENTRO,  
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.712.135/0001-30, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) OLAIR DE ANDRADE FILHO, portador do RG nº 7.052.084-2 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº033.525.059-93 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº103/2018 do Pregão 45/2017, fica prorrogado pelo período 15/03/2019 ate 06/05/2019 
àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 15/03/2019 

 
______________________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

 

 

PREGÃO Nº 01/2018 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -  018/2018 

 EXTRATO DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 57/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FARMACÊUTICA PARA ATENDIMENTO NA ATENÇÃO PRIMARIA DA UNIDADE CENTRAL 
DE SAUDE VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
PALMITAL-PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  CONTRATADO: BIANCA PADILHA DE ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à AV. MAXIMILIANO VICENTIM , S/Nº  - CEP: 85270000 - BAIRRO: CENTRO   
inscrita no CNPJ/MF sob nº.29.724.470/0001-80, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) BIANCA PADILHA ANDRADE, RUA PRICIPAL, S/N  - CEP: 
85270000 - BAIRRO: CENTRO, portador do RG nº 85365606 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
055.744.229-05 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência 
do contrato nº 57/2018 do Tomada de preços 01/2018, fica prorrogado pelo período 15/03/2019 
ate 14/03/2020, àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Fica aditivado por igual  valor unitário e valor total dos 

Itens 01 do Contrato Administrativo n. 57/2018,  conforme tabela anexa. O presente 

Aditivo foi realizado conforme requerimento da Contratada, Parecer Jurídico e descrição 

constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores.   

NÚMERO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL 
UNITÁRIO DO 

ITEM (L) 

QUANTIDADE PREÇO 
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS 

PARA ATENDIMENTO NA  
ATENÇÃO PRIMARIA DA UNIDADE DA 

FARMACIA BÁSICA DA CENTRAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO VINCULADA A SECRETARIA  

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMITAL-PR. 

R$ 5.200,00 12 MESES R$ 62.400,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 15/03/2019 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 09 
CONTRATO Nº. 14/2013 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº. 14/2013, de 

prorrogação de prazo de vigência, 

celebrado entre o Município de Pitanga e a 

Sra. Izabel Aparecida Antunes, na forma a 

seguir: 

  
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

Sra. Izabel Aparecida Antunes, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº. 09 ao Contrato nº. 14/2013, referente à Licitação nº. 19/2013, na modalidade Dispensa, 

para locação de imóvel, entre eles celebrado, conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato, previsto ano aditivo sob nº.8 qual 

vencimento é 02/03/2019, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, encerrando-se em 02/07/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: o valor do aluguel, de 3.172,82 (três mil, cento e setenta e dois reais e 
oitenta e dois centavos) mensais, renova-se para o período prorrogado, totalizando 12.691,28, 

(doze mil seiscentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos). 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
 
Pitanga, 01/03/2019. 
 
            
 
 
Original devidamente assinado     original devidamente assinado 
 ______________________________                       ________________________ 

Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa, 
           Prefeito Municipal 

                 Izabel Aparecida Antunes, 
                                Locadora. 

 
 
 

 

 
 TERMO ADITIVO Nº 2 

CONTRATO Nº 291/ 2017 
  

Termo de Aditivo de prazo e valor ao Contrato nº 

291/2017, celebrado entre o Município de Pitanga e a 

empresa GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA na forma a 

seguir: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa GESTPAR 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA, já qualificados, tem 

ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 2, ao Contrato nº 291/2017, 

referente à licitação nº 68/2016, na modalidade pregão presencial, qual o objeto é 

Contratação de empresa para serviços de fotocopiadora, com fornecimento de maquinas e 

insumos incluindo papel sulfite e manutenção geral, em atendimento a diversas Secretarias.. 
Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência original e já aditivado sob nº 01, qual 

vencimento é 28/02/2019, fica prorrogado por 12 meses, encerrando-se em 28/02/2020. Em 

conformidade com Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços e valores originais do contrato renovam-se para o 

período prorrogado, totalizando 35.288,61 (trinta e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais e 

sessenta e um centavos). 
Lote Ite

m 
Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida
de de 
medid
a 

Quantidade Preço 
unitár
io 

Preço total 

LOTE: 
001   

1 33208 LOCAÇÃO DE DUAS FOTOCOPIADORAS MONOCROMATICAS 
IMPRESSÃO PRETA E BRANCA, INCLUINDO MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTOS DE 
INSUMOS ORIGINAIS, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO AS 
CARACTERISTICAS: PLACA DE REDE, SCANNER, FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO PARA CÓPIA E IMPRESSÃO, FAX, 
SEPARADOR DE CÓPIAS ELETRÔNICO, VELOCIDADE MÍNIMA 
DE 33ppm, ZOOM, MEMÓRIA MÍNIMA DE 768MB E HD MÍNIMO 
40GB IMPRESSÃO/CÓPIA EM PAPEL A4, A3 E OFICIO 2. 
RESOLUÇÃO MÍNIMA: 600dpi; 
 
PAINEL DIGITAL: MINIMO 4"; SENHAS DE CÓPIAS NO MÍNIMO: 
100 SENHAS; SOFTWARE DE MONITORAMENTO E 
CONTABILIDADE; CAPACIDADE PARA ALIMENTAÇÃO DE PAPEL 
STANDARD: 350 FOLHAS; 02 GAVETAS DE 500 FOLHAS (80g/m²) 
CADA;  ALIMENTAÇÃO MANUAL (BYPASS): 100 FOLHAS 
(80g/m²); FORMATO DE PAPEL: OFICIO, A3, A4, A5 E OFICIO 2. 
 
GRAMATURA: GAVETA PADRÃO E OPCIONAL: 60 ATÉ 220GM²; 
ALIMENTAÇÃO MANUAL (BYPASS): 57 ATÉ 220 GM²; DUPLEX: 
60 ATÉ220 MG²; TIPOS DE PAPÉIS SUPORTADOS; PAPEL 
PLANO, TRANSPARÊNCIAS PARA IMPRESSORAS A LASER E 
ENVELOPES. CAPACIDADE PARA SAÍDA DE PAPEL: 1.000 
FOLHAS;  ESCALAS DE AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO:  65%, 78%, 
93%, 129%, 155%; ZOOM: 50% ATÉ 200% 
(ACRESCIMO/DECRESCIMO DE 1%) FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

UN 249.047,00 0,11 27.395,17 

 

DE ENERGIA: 120V, 60Hz. (COM FORNECIMENTO DE PAPEL 
SULFITE NECESSARIOS). 
 
EQUIPAMENTO CONFORME O MODELO ACIMA DESCRITO OU 
SUPERIOR.  

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 33209 LOCAÇÃO DE MAQUINA MULTIFUNCIONAL A LASER COLORIDA 
- NOVA INCLUINDO PREVENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
COMPONENTES E MATERIAS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E 
FORNECIMENTO DE INSUMOS ORIGINAIS, A MÁQUINA 
COLORIDA DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
 
PLACA DE REDE, SCANNER COLORIDO, FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO PARA CÓPIA E IMPRESSÃO, SEPARADOR DE 
CÓPIA ELETRÔNICO, MEMÓRIA MÍNIMA DE 512MB E HD DE 
60GB, IMPRESSÃO/CÓPIA EM PAPEL A3 E A4. UMA DESSAS 
MÁQUINAS DEVERÁ TER APARELHO DE FAX E EMITIR 
COMPROVANTE DE ENVIO. VEOCIDADE MÍNIMA; 20 ppm COR 
PRETO E BRANCO; RESOLUÇÃO MÍNIMA: 600 X 600 dpi; PAINEL 
DIGITAL: MÍNIMO 10"; DUPLEX AUTOMÁTICO: STANDARD; 
SENHAS DE CÓPIA: MÍNIMO 200 E RECURSO DE IMPRESSÃO 
BLOQUEADDA; SOFTWARE DE MONITORAMENTO E 
CONTABILIZAÇÃO;  VIDRO DE EXPOSIÇÃO: SUPORTA 
FORMATO DE PAPEL ATE A3; ARDF - ALIMENTADOR 
RECIRCULADOR AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS - STANDARD; 
FORMATO DO ORIGINAL: A5 ATÉ A3; GRAMATURA SIMPLEX: 40 
A 128g/m²; GRAMATURA DUPLEX: 52 A 105g/m³; CAPACIDADE 
DE EMPILHAMENTO: 50 FOLHAS (80 g/m³) TIPOS DE PAPÉIS 
SUPORTADOS: PAPEL PLANO, TRANSPARÊNCIAS PARA 
IMPRESSORAS A LASER, ETIQUETAS E ENVELOPES. 
CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO DE PAPEL STANDARD: 600 
FOLHAS; GAVETA 01 STANDARD: 250 FOLHAS DE PAPEL 
(80gm²); GAVETA 02 STANDARD: 250 FOLHAS DE PAPEL 
(80g/m²); ALIMENTAÇÃO MANUAL: 100 FOLHAS DE PAPEL 
(80gm²); GRAMATURA: GAVETA 1: 40 ATÉ 128gm²; GAVETA 2: 2 
ATÉ 105gm²; CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO ATÉ 50 FOLHAS 
gm³; DUPLEX: 60 ATÉ 105mg²; ESCALAS DE AMPLIAÇÃO E 
REDUÇÃO: 25%, 50%, 65%, 78%, 85%, 93%, 121%, 129%, 155%, 
200%, 400%; ZOOM: 25% ATÉ 400% (ACRÉSCIMO/ 
DECRÉSCIMO DE 1%);  FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: 
120V, 60Hz, 12ª; INTERFACE IMPRESSÃO/SCANNER; 
INTERFACE DE EXPANSÃO DE RECURSOS; INTERFACE DE 
FAX G3; COM FORNECIMENTO DE PAPEL SULFITE; 
EQUIPAMENTO CONFORME O MODELO ACIMA DESCRITO OU 
SUPERIOR.  

UN 11.608,00 0,68 7.893,44 

Valor total                                                                                                                                                          35.288,61 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
Pitanga, 07/02/2019.  
 
 

Original devidamente assinado 
 

_________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Barbosa 

Prefeito Municipal 

 
Original devidamente assinado 

____________________________________ 
GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS  
COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA 
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 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 25/2019 
 
 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª REGIONAL DE 

SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade, 

E considerando o contido no artigo 130 da CLT, RESOLVE: 

 
CONCEDER 
FÉRIAS regulamentar a que tem direito a SERVIDORA NATASHA 

MAYARA VIEIRA, consistente de 15 (QUINZE) dias iniciando-se o período de gozo em 

18/03/2019 à 01/04/2019 com período aquisitivo de 05/08/2017 à 04/08/2018.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 

 

Ivaiporã, 15 de março de 2019. 

 

 

 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
                PRESIDENTE DO CIS 

 

Pregão Nº 41/2017 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 060/2017 

 EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
113/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA PARA ALVENARIA FORRO DE PVC, 
REVESTIMENTOS, PISOS, COBERTURAS, PINTURA, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRAULICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
PREFEITURA MUNICIPAL NO ANO DE 2017. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  

CONTRATADO: OELITON VAZ ROSA, pessoa jurídica de direito privado com endereço à RUA 
Marechal Floriano Peixoto, 1000 - CEP: 85270000 - Bairro: Centro,  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
27.567.587/0001-71, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 
OELITON VAZ ROSA, portador do RG nº 10936228-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº072.109.769-
30 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº113/2017 do Pregão 41/2017, fica prorrogado pelo período 15/03/2019 ate 23/10/2019 
àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 15/03/2019 

 
______________________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

 
 

 
 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
PORTARIA Nº 806/2018 

C I T A Ç Ã O 
À Servidora 
JUREMA FARIAS 
Servente de Limpeza – Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CMEI Morro Alto 
Nesta 
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada através 
da Portaria supracitada, comunica a instauração contra sua pessoa do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar irregularidades referentes aos atos e fatos 
constantes do referido processo, considerando-se Vossa Senhoria CITADA, para os 
devidos efeitos legais, a partir da data da ciência deste documento, especialmente 
para assegurar o direito que lhe é garantido por lei, acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de seu Procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contraprovas, como também prestar seu depoimento pessoal.  
Assim, fica Vossa Senhoria CITADA para, na condição de INDICIADA, comparecer 
perante esta Comissão Processante, sediada nasala de Recursos Humanos - Paço 
Municipal, no dia 21/03/2019as9h30min, para acompanhar as oitivas e prestar seu 
depoimento pessoal. 

Guarapuava, em 11 de março de 2019. 
HELISOÉLLEN MARIA PUGSLEIY 

Presidente da Comissão 

                         

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 
 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 54/2019 
Inexigibilidade Nº 45/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO NA ESPECIALIDADE DE CONSULTAS EM OBSTETRICIA E 

EXAMES 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 45/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 45/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa SARAGIOTO E 

SARAGIOTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.268.985/0001-04, no valor de R$ 2.973.000,00 (dois milhões, novecentos e setenta e três mil 

reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 14 de março de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 

 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DISPENSA Nº 07/2018 

 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o DISPENSA Nº 07/2018, ficando portanto considerada a  dotação infra 

citada:  

Dotação:   

RED 10 – 01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.40.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 15 de Março de 2019. 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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Pregão Nº 46/2017 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 091/2017 

 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
125/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE BUEIROS, PONTES, MEIO 
FIO E RECUPERAÇÃO DE BOCAS DE LOBO DURANTE O EXERCICIO 2017, (CONFORME 
ANEXO I). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  

CONTRATADO: R MOREIRA MARTINS - ME, pessoa jurídica de direito privado com endereço à 
Rua Jose Basilio De Oliveira, 498 APT 01 - CEP: 85270000 - Bairro: Centro,  inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 27.197.076/0001-05, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 
RAFAEL MOREIRA MARTINS, portador do RG nº 92242544 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº055.601.789-77 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº125/2017 do Pregão 46/2017, fica prorrogado pelo período 15/03/2019 ate 16/03/2020 
àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 15/03/2019 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 71/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE 
EVENTOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017, e 
Lei Complementar 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 01/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 01/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO(A): JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos sito à Rua 
Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – 
ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

 Guarapuava, 12 de março de 2019. 
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

  
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019  

OBJETO: Registro De Preços Para Aquisição De Grupo Gerador Para O 
Aeroporto De Guarapuava. Secretaria De Desenvolvimento Econômico E 
Inovação 
CONTRATANTE: Município De Guarapuava. 
CONTRATO Nº: 034/2019 
CONTRATADA: J. Malucelli Equipamentos  
VALOR TOTAL: R$ 74.000,00 (Setenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2019 (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor 
de Licitações e Formalização de Contratos. 
 
 
 
 
  

 

 
 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 310/2018  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE ARES - CONDICIONADOS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, DE FINANÇAS E 
DE PLANEJAMENTO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 027/21019  
CONTRATADA: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP VALOR 
TOTAL: R$ 76.740,00 (Setenta e seis mil setecentos e setecentos e quarenta reais) 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2019 (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2019 
Processo n.º: 41/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
MAXORGANI SEGURANÇA PRIVADA 

LTDA - ME 
1 230.400,00 

Guarapuava, 11 de março de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2019 
Processo n.º: 13/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR 
FÁBRICA E COMERCIO DE MOVEIS 

ARAUNA LTDA. 
1 R$ 85.000,00 (Oitenta 

e cinco mil reais). 
Guarapuava, 12 de março de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2019 
Processo n.º: 28/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e ainda parecer jurídico 146/2019, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
COMASBRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 

14, 15, 16, 17 e 18. 9.115,50 

MORADA NOVA COMERCIO DE 
MATERIAS E CONSTRUÇÃO LTDA ME 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
11, 20 e 23. 

1.884.622,08 

COMERCIAL MENEGON LTDA 9, 10, 12, 19, 21, 
24, 27, 28 e 29. 

22.509,72 

DESERTO 13, 22, 25 E 26. - 
Guarapuava, 11 de março de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 

  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2019 
Processo n.º: 21/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e ainda parecer jurídico 145/2019, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
COMASBRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 

1, 2, 7, 8, 10, 13, 
15, 20, 23, 25, 27, 
28, 29, 32, 33, 35, 
37, 39, 41, 43, 44, 
47, 49, 50, 54 e 55. 

6.430,20 

MORADA NOVA COMERCIO DE 
MATERIAS E CONSTRUÇÃO LTDA ME 

4, 16, 17, 48, 51, 
52 e 53. 

8.942,50 

COMERCIAL MENEGON LTDA 3, 5, 6, 9, 11, 12, 
14, 19, 21, 24, 26, 
30, 31, 34, 36, 38, 
40, 42, 45 e 46. 

6.661,48 

DESERTO 18. - 
Guarapuava, 11 de março de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 

 
 
 
 

  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 225/2018 
Processo n.º: 336/2018 

HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR 
JULIANO JOSE FAGUINDES 

05361642908 
2 107.880,00 

Guarapuava, 11 de Março de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
 

  

 

 
 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 293/2018  

OBJETO: Registro de Preços Para Eventual Contratações de Empresa para 
Fornecimento de Peças e Prestação de Serviços de manutenção Preventiva e 
Corretiva de Máquinas e Veículos Pesados Pertencentes a Frota da  Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 023/2019 
CONTRATADA: J. MARTINELLI & CIA LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais). 
ATA N°: 024/2019 
CONTRATADA: RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 
ATA N°: 025/2019 
CONTRATADA: RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
ATA N°: 026/2019 
CONTRATADA: ROLEPARTS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
VALOR TOTAL: 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2019 (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 279/2018 

OBJETO: Serviços gráficos para impressão de cartilhas no âmbito do convênio 
791536/2013 MJ/SENACON. Procuradoria Geral do Município   
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.      
CONTRATO Nº: 410/2018.  
CONTRATADA: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA - ME 
VALOR TOTAL: R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais) 
VIGÊNCIA: 23-06-2019 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2018. (o) – Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 
 

 

 

 

 

  

 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 314/2018 

Processo n.º: 465/2018 
HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto e ainda parecer jurídico n° 18/2019, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 

DESERTO 1, 2, 3, 4 e 5. - 
Guarapuava, 04 de fevereiro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 

 

 

 

  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2019 
Processo n.º: 15/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

LTDA - ME 
2 e 4 111.000,00 

SOLO COMERCIAL LTDA 6 e 9 72.060,00 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI - ME 1, 3, 8 e 10 187.200,00 
SHEILA PINTO SILVA 7837930768 5 e 7 35.600,00 

Guarapuava, 14 de março de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO PRESENCIAL 11/2018 - FUNREBOM 

OBJETO: Aquisição de equipamento de som para o Corpo de Bombeiros de 
Guarapuava, com recursos do Funrebom - Secretaria Municipal de Finanças. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 005/2018  
CONTRATADA: DALGALLO MUSIC CENTER LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 1.725,00 (Um mil setecentos e vinte e cinco reais) 
VIGÊNCIA: 30-06-2019 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018. (o) ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor 
de Licitações e Contratos. 
 

 

  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 46/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO n.º: 79/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017, e Lei Complementar 123/2006. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45min do dia 04/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 
09h00min do dia 04/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO(A): JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 Guarapuava, 14 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 

 

 
 

I TERMO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 220/2017 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo n.º 362/2017 

O Diretor do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, determina a SUSPENSÃO do contrato 
07/2019 com a empresa L.B.D.C DISTRIBUIDORA DE E TRANSPORTE - EIRELE, 
por tempo indeterminado, do processo licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP n.º 220/2017, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, devido ao mandado de segurança relativo ao processo 0001551-
71.2018.8.16.0031. 

Publique-se. 
Guarapuava, 08 de Fevereiro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

 
 

 

 

  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 TOMADA DE PREÇO N.º 01/2018 - FUNREBOM 

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada No Ramo de 
Projetos Técnicos de Construção Civil, para Fornecimento de Serviços de Engenharia 
para Adequação e Ampliação das Instalações do Corpo de Bombeiros de Guarapuava. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava. 
CONTRATO: N.º 001/2019 
CONTRATADA: NORTON ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME  
VALOR TOTAL: R$ 47.109,00 (Quarenta e sete mil e cento e dezenove reais) 
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) para o Lote 01, Itens 1, 2, 3, 4 e 5 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019, Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 

 

 

 

  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará 
realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 68/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE ESTIMULAÇÃO PRECOSE NA ATENÇÃO 
BÁSICA NOS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) PARA CUIDADO 
DAS CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM SCZ E COM OUTRAS SÍNDROMES 
CAUSAS POR STORCH NO ÂMBITO DA RESOLUÇÃO 3.502/2017 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 1.168/2006e 6.320/2018, e Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do dia 02/04/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 09h00min do dia 
02/04/2019. 
PREGOEIRA: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do 
Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, 
em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-
feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 11 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
 

  

 

 
 

REAVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 223/2018 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará realizar 
a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 334/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO NAS SALAS DE VACINAÇÃO DO 
MUNICÍPIO 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45 do dia 01/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 01/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º 
andar do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, 
bairro Trianon, em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.  

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 11 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI  

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde 
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AVISO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará 
realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 73/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 03/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 03/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do 
Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, 
em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 13 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 

 

  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará 
realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 74/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 04/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 04/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do 
Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, 
em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 14 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará 
realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 78/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 05/04/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 05/04/2019, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do 
Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, 
em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 14 de março de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

 

  

 

 
 

I TERMO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 30/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRESSOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

PROCESSO n.º: 44/2019 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas, determina a SUSPENSÃO, por 
tempo indeterminado, do processo licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL SRP n.º 30/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÉTODOS CONTRACEPTIVOS, da Secretaria 
Municipal de Saúde, em razão de alterações a serem promovidas no termo de 
referência. 

Publique-se. 
Guarapuava, 13 de março de 2019. 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

  

 

 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º 48/2019 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica 
PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n.º 
32/2019, o qual tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONFECÇÃO DE ÓCULOS, da Secretaria Municipal de Saúde, para o dia 
09/04/2019, às 09h00, em razão de alterações promovidas no instrumento 
convocatório. 
 Guarapuava, 15 de março de 2019. 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro  

da Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

  

 

 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 38/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º 63/2019 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica 
PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 
38/2019, o qual tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para o dia 08/04/2019, às 09h00, em razão de vício de publicidade constatado no 
processo.  

Guarapuava, 15 de março de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro  
da Secretaria Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 284/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 73/2015 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR O PROJETO DE 
ATIVIDADES AQUÁTICAS. RECURSOS: VINCULADOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA - EPP 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, ATÉ A DATA DE 18/12/2019. 
Fica nomeada como gestora do presente contrato a Sra. CLAUDIA CUNICO C. 
LOCATELLI, portadora do RG nº. 5.255.153-6 e CPF nº. 748.544.619-34. 
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2018 (a) LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
Administrativa e Financeira  
  

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REVISÃO PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA DE VEÍCULOS”. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava. 
CONTRATADA: COMERCIAL OESTE S/A  
VALOR TOTAL: R$ 1.008,47(um mil oito reais e quarenta e sete centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XVII da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
RATIFICAÇÃO: 13/03/2019 (o) Larissa Maria Brzezinski – Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro. 

 

 

 

 

  

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
REVISÃO PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA DE VEÍCULOS”. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava. 
CONTRATADA: GUARÁ AUTO PEÇAS S.A 
VALOR TOTAL: R$ 1.180,12(um mil cento e oitenta reais e doze centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo 24, inciso XVII da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
RATIFICAÇÃO: 13/03/2019 (o) Larissa Maria Brzezinski – Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro. 

 

 

  

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 16/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e com base no 
Parecer Jurídico de nº 28/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
LENTES DE CONTACTO LTDA 2. R$ 43.937,75 

FRUSTRADO 1. - 
Guarapuava, 11 de março de 2019. 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 

Secretaria Municipal de Saúde 
Município de Guarapuava 

 
 
 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL201/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N.º: 373/2018 
CONTRATADA: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(00.656.468/0001-39) 
Valor: R$ 377.272,80 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta centavos). 
ATA N.º: 374/2018 
CONTRATADA: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA(03.924.435/0001-10) 
Valor: R$ 275.906,00 (duzentos e setenta e cinco mil e novecentos e seis reais). 
ATA N.º: 375/2018 
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI (84.949.668/0001-70) 
Valor: R$ 367.845,00 (trezentos e sessenta e sete mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais). 
ATA N.º: 376/2018 
CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(02.520.829/0001-40) 
Valor: R$ 343.120,00 (trezentos e quarenta e três mil cento e vinte reais). 
ATA N.º: 377/2018 
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
(81.706.251/0001-98) 
Valor: R$ 1.030.272,00 (um milhão e trinta mil duzentos e setenta e dois reais). 
ATA N.º: 378/2018 
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(03.652.030/0001-70) 
Valor: R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais). 
ATA N.º: 379/2018 
CONTRATADA: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA 
(20.590.555/0001-48) 
Valor: R$ 100.752,00 (cem mil setecentos e cinquenta e dois reais). 
ATA N.º: 380/2018 
CONTRATADA: CIRURGICA ONIX-EIRELI (20.419.709/0001-33) 
Valor: R$ 345.190,00 (trezentos quarenta e cinco reais cento e noventa reais). 
ATA N.º: 381/2018 
CONTRATADA: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(21.484.336/0001-47) 
Valor: R$ 22.395,00 (vinte e dois mil trezentos e noventa e cinco reais). 
 ATA N.º: 382/2018 
CONTRATADA: DHIOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI 
(22.688.060/0001-81) 
Valor: R$ 106.162,30 (cento e seis mil cento e sessenta e dois reais e trinta centavos). 
ATA N.º: 383/2018 
CONTRATADA: DAMEDI-DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
(95.368.320/0001-05) 
Valor: R$ 515.444,40 (quinhentos e quinze mil quatrocentos e quatro reais e quarenta 
centavos). 
ATA N.º: 385/2018 
CONTRATADA: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA (11.896.538/0001-42) 

 

 
 

Valor: R$ 336.755,20 (trezentos e trinta e seis mil setecentos e cinquenta e cinco reais 
e vinte centavos). 
ATA N.º: 386/2018 
CONTRATADA: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
(13.485.130/0001-03) 
Valor: R$ 77.348,70 (setenta e sete mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos). 
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2018. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Homologação: 05 de dezembro de 2018 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 13/2019 
OBJETO: Inscrição para o 14º Congresso Brasileiro de Pregoeiros 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava 
CONTRATADA: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 
VALOR: R$ 11.421,00 (onze mil quatrocentos e vinte e um mil reais) 
RATIFICAÇÃO: 13/03/2019(a) LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretor do 
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde  
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

PROCESSO n.º 23/2019 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL SRP n.º 18/2019, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS E LÓGICOS. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, para o dia 02/04/2019, 
às 09h00, em razão da necessidade de retificações no Edital Convocatório. 
 Guarapuava, 15 de março de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor do Departamento Licitações e Formalização de Contratos 

 

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã           

                  CNPJ 02.586.019/0001-97 

 

 

Departamento de Licitação  
Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  

CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: licitaçãocisivaipora@hotmail.com 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 
O objetivo deste PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ 
– CIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 848403/2017, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DE SAÚDE, DEVIDAMENTE LIBERADO PARA LICITAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, QUE INTEGRA O 
PRESENTE EDITAL, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes do ANEXO I, que integra o 
presente Edital. 

 Através do Presidente, Sr. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar às 09:00 horas, 
do dia 05/04/2019, na sede do Cis- Ivaiporã, sala de reuniões, sito a Rua 
Professora Diva Proença, nº 500, Centro, Ivaiporã/PR, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, a preços fixos e 
passível de recomposição, objetivando o PREGÃO PRESENCIAL para aquisição 
de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ 
– CIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 848403/2017, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DE SAÚDE. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, no Departamento Licitações do Cis-Ivaiporã e 
no portal da transparência (www.cisivaipora.com). 

Maiores informações na sede do CIS-Ivaiporã, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3472. 0649 
 
Ivaiporã, 11 de Março de 2019. 
 
 

 
Clodoaldo Fernandes dos Santos 

Presidente 

 

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã           

                  CNPJ 02.586.019/0001-97 

 

 

Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  

CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 
 

O objetivo deste PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ 
– CIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 852889/2017, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DE SAÚDE, DEVIDAMENTE LIBERADO PARA LICITAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, QUE INTEGRA O 
PRESENTE EDITAL, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes do ANEXO I, que integra o 
presente Edital. 

 Através do Presidente, Sr. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar às 09:00 horas, 
do dia 08/04/2019, na sede do Cis- Ivaiporã, sala de reuniões, sito a Rua 
Professora Diva Proença, nº 500, Centro, Ivaiporã/PR, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, a preços fixos e 
passível de recomposição, objetivando o PREGÃO PRESENCIAL para aquisição 
de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ 
– CIS, CONFORME CONVÊNIO Nº 852889/2017, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DE SAÚDE. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, no Departamento Licitações do Cis-Ivaiporã e 
no portal da transparência (www.cisivaipora.com). 

Maiores informações na sede do CIS-Ivaiporã, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3472. 0649 
 
Ivaiporã, 11 de Março de 2019. 

 
Clodoaldo Fernandes dos Santos 

Presidente 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 162/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública NATANE CARLA CAMARGO DA SILVA, 10 

(dez) dias de férias referente ao período aquisitivo de 31/01/2018 a 30/01/2019, para serem 

gozadas a partir de 06/03/2018 a 15/03/2019, conforme requerimento da servidora e de 

acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 16 de Março de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

  

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE PALMITAL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.512.401,00 38.199.649,80 5.955.863,87 5.955.863,87 5.859.030,11 5.859.030,1132.243.785,93 32.340.619,69 4.873.122,80

DESPESAS CORRENTES 30.608.621,00 31.323.909,51 5.178.602,83 5.178.602,83 5.147.417,32 5.147.417,3226.145.306,68 26.176.492,19 4.546.130,45

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.330.348,00 18.330.348,00 2.788.002,90 2.788.002,90 2.788.002,90 2.788.002,9015.542.345,10 15.542.345,10 2.751.051,09

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 250.000,00 250.000,00 40.369,08 40.369,08 40.369,08 40.369,08209.630,92 209.630,92 40.369,08

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.028.273,00 12.743.561,51 2.350.230,85 2.350.230,85 2.319.045,34 2.319.045,3410.393.330,66 10.424.516,17 1.754.710,28

DESPESAS DE CAPITAL 5.893.780,00 6.865.740,29 777.261,04 777.261,04 711.612,79 711.612,796.088.479,25 6.154.127,50 326.992,35

INVESTIMENTOS 4.658.900,00 5.630.860,29 583.064,48 583.064,48 517.416,23 517.416,235.047.795,81 5.113.444,06 132.795,79

INVERSÕES FINANCEIRAS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 100.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.134.880,00 1.134.880,00 194.196,56 194.196,56 194.196,56 194.196,56940.683,44 940.683,44 194.196,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 4.853.800,00 4.853.800,00 1.037.483,95 1.037.483,95 1.037.483,95 1.037.483,953.816.316,05 3.816.316,05 634.998,30

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.366.201,00 43.053.449,80 6.993.347,82 6.993.347,82 6.896.514,06 6.896.514,0636.060.101,98 36.156.935,74 5.508.121,10

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 41.366.201,00 43.053.449,80 6.993.347,82 6.993.347,82 6.896.514,06 6.896.514,0636.060.101,98 36.156.935,74 5.508.121,10

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 872.071,66

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 41.366.201,00 43.053.449,80 6.993.347,82 6.993.347,82 6.896.514,06 6.896.514,0636.060.101,98 36.156.935,74 6.380.192,76

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRCPr. 024.431/O-0

ANTONIO SIMIANO

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA

Controle Interno

ZACARIAS CORREA DE MELO NETO
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

38.976.201,00 38.976.271,00 16,05 16,056.254.598,17 6.254.598,17 32.721.672,83RECEITAS CORRENTES

3.850.300,00 3.850.300,00 9,24 9,24355.759,68 355.759,68 3.494.540,32      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

3.055.000,00 3.055.000,00 10,67 10,67325.853,17 325.853,17 2.729.146,83            IMPOSTOS

295.300,00 295.300,00 10,13 10,1329.906,51 29.906,51 265.393,49            TAXAS

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

300.000,00 300.000,00 18,81 18,8156.426,48 56.426,48 243.573,52      CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

300.000,00 300.000,00 18,81 18,8156.426,48 56.426,48 243.573,52            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

95.300,00 95.370,00 14,54 14,5413.871,46 13.871,46 81.498,54      RECEITA PATRIMONIAL

6.000,00 6.000,00 45,15 45,152.708,90 2.708,90 3.291,10            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

89.300,00 89.370,00 12,49 12,4911.162,56 11.162,56 78.207,44            VALORES MOBILIÁRIOS

100.000,00 100.000,00 8,36 8,368.356,60 8.356,60 91.643,40      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

100.000,00 100.000,00 8,36 8,368.356,60 8.356,60 91.643,40            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTROS SERVIÇOS

34.587.601,00 34.587.601,00 16,80 16,805.812.226,42 5.812.226,42 28.775.374,58      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

18.135.401,00 18.135.401,00 16,25 16,252.947.792,09 2.947.792,09 15.187.608,91            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

9.714.200,00 9.714.200,00 16,73 16,731.624.890,75 1.624.890,75 8.089.309,25            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

28.000,00 28.000,00 10,22 10,222.862,00 2.862,00 25.138,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

6.700.000,00 6.700.000,00 18,46 18,461.236.681,58 1.236.681,58 5.463.318,42            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

43.000,00 43.000,00 18,51 18,517.957,53 7.957,53 35.042,47      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,00 4,72 4,72235,78 235,78 4.764,22            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

38.000,00 38.000,00 20,32 20,327.721,75 7.721,75 30.278,25            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.390.000,00 3.127.130,00 4,02 4,02125.594,59 125.594,59 3.001.535,41RECEITAS DE CAPITAL

2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00      ALIENAÇÃO DE BENS

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

240.000,00 977.130,00 12,85 12,85125.594,59 125.594,59 851.535,41      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

200.000,00 937.130,00 0,00 0,000,00 0,00 937.130,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

40.000,00 40.000,00 313,99 313,99125.594,59 125.594,59 (85.594,59)            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

41.366.201,00 42.103.401,00 15,15 15,156.380.192,76 6.380.192,76 35.723.208,24SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

41.366.201,00 42.103.401,00 15,15 15,156.380.192,76 6.380.192,76 35.723.208,24SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 950.048,80 54,35 54,35516.321,30 516.321,30 433.727,50DÉFICIT (VI)

41.366.201,00 43.053.449,80 16,02 16,026.896.514,06 6.896.514,06 36.156.935,74TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 950.048,80 (950.048,80)      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Contador CRCPr. 024.431/O-0

ANTONIO SIMIANO

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA

Controle Interno

ZACARIAS CORREA DE MELO NETO

Município de Palmital - 2019
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2019 até 28/02/2019

Equiplano Página:1

Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso Orçado Atualizado Executado
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA 46.423,21496.100,00 682.537,75

002 Fundo Municipal de Assistência Social 15.261,27350.537,75164.100,00
6136 Assistencia Social Estado - Fundo a Fundo SUAS 15.261,27350.537,75164.100,00

0,003.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.030,656.100,00
03810 00912 Incentivo Família Paranaense IV - Delib 38/2017 CEAS. 0,001.000,001.000,00
03820 00913 Transferencia Estado Fundo a Fundo - Crescer em Familia - 0,001.500,001.500,00
03830 00914 Transferencia Estado Serv. de Convivência e Fort. Vínculos - 0,001.000,001.000,00
03840 00915 Transferencia Estado Fundo a Fundo - Incent. Pessoa com 0,005.930,652.000,00
03850 00916 Transferencia Estado Fundo a Fundo - AFAI - Menor Infrator 0,00600,00600,00

1.482,003.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 139.284,5588.000,00
03860 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 0,0018.000,0018.000,00
03870 00918 Piso Paranaense de Assistencia Social - PPAS 0,0070.000,0070.000,00
05400 00916 Transferencia Estado Fundo a Fundo - AFAI - Menor Infrator 1.482,004.233,410,00
05440 00912 Incentivo Família Paranaense IV - Delib 38/2017 CEAS. 0,0048,030,00
05450 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0047.003,110,00

9.360,003.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 73.000,0023.000,00
03880 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 9.360,0065.000,0015.000,00
03890 00918 Piso Paranaense de Assistencia Social - PPAS 0,008.000,008.000,00

0,003.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,0015.000,00
03900 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 0,0015.000,0015.000,00

4.419,273.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 58.223,9820.000,00
03910 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 4.419,2750.223,9820.000,00
05460 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,008.000,000,00

0,003.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,0010.000,00
03920 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 0,0010.000,0010.000,00

0,004.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.998,572.000,00
03930 00917 Incentivo Família Paranaense V - Delib 21/2018 CEAS 0,002.000,002.000,00
05410 00913 Transferencia Estado Fundo a Fundo - Crescer em Familia - 0,0026.982,200,00
05430 00914 Transferencia Estado Serv. de Convivência e Fort. Vínculos - 0,0016.016,370,00

003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 31.161,94332.000,00332.000,00
6094 Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00100.000,00100.000,00

0,003.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,0050.000,00
03970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0050.000,0050.000,00

0,003.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,0050.000,00
03980 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0050.000,0050.000,00

6095 Manutenção do Conselho Tutelar 31.161,94232.000,00232.000,00
24.891,753.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 164.000,00164.000,00

03990 00000 Recursos Ordinários (Livres) 24.891,75164.000,00164.000,00
4.776,493.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,0035.000,00

04000 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.776,4935.000,0035.000,00
990,003.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,003.000,00

04010 00000 Recursos Ordinários (Livres) 990,003.000,003.000,00
203,703.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,0015.000,00

04020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 203,7015.000,0015.000,00
0,003.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,005.000,00

04030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,005.000,00
0,003.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,005.000,00

04040 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,005.000,00
300,003.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,005.000,00

04050 00000 Recursos Ordinários (Livres) 300,005.000,005.000,00

TOTAL 496.100,00 682.537,75 46.423,21
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 36.512.401,00 38.199.649,80 5.955.863,87 5.955.863,87 5.859.030,11 5.859.030,11 84,96 32.340.619,6985,16 32.243.785,93

LEGISLATIVA 1.880.000,00 1.880.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.880.000,000,00 1.880.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.880.000,00 1.880.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.880.000,000,00 1.880.000,00

ADMINISTRAÇÃO 5.638.500,00 5.573.873,95 975.559,31 975.559,31 963.773,31 963.773,31 13,97 4.610.100,6413,95 4.598.314,64

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 379.400,00 379.400,00 59.803,66 59.803,66 59.803,66 59.803,66 0,87 319.596,340,86 319.596,34

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 476.400,00 476.400,00 96.026,18 96.026,18 96.026,18 96.026,18 1,39 380.373,821,37 380.373,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.046.800,00 3.982.173,95 654.892,02 654.892,02 654.892,02 654.892,02 9,50 3.327.281,939,36 3.327.281,93

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 173.100,00 173.100,00 28.107,42 28.107,42 28.107,42 28.107,42 0,41 144.992,580,40 144.992,58

CONTROLE INTERNO 61.800,00 61.800,00 9.925,00 9.925,00 9.925,00 9.925,00 0,14 51.875,000,14 51.875,00

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 70.000,00 70.000,00 1.698,00 1.698,00 1.698,00 1.698,00 0,02 68.302,000,02 68.302,00

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 150.000,00 150.000,00 15.761,90 15.761,90 15.761,90 15.761,90 0,23 134.238,100,23 134.238,10

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 131.000,00 131.000,00 18.423,14 18.423,14 18.423,14 18.423,14 0,27 112.576,860,26 112.576,86

COMUNICAÇÃO SOCIAL 150.000,00 150.000,00 90.921,99 90.921,99 79.135,99 79.135,99 1,15 70.864,011,30 59.078,01

SEGURANÇA PÚBLICA 83.400,00 83.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.400,000,00 83.400,00

POLICIAMENTO 83.400,00 83.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.400,000,00 83.400,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.903.460,00 2.134.193,27 238.634,54 238.634,54 238.473,54 238.473,54 3,46 1.895.719,733,41 1.895.558,73

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 66.460,00 81.172,46 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 0,13 72.372,460,13 72.372,46

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 899.000,00 1.115.020,81 111.408,62 111.408,62 111.282,62 111.282,62 1,61 1.003.738,191,59 1.003.612,19

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 918.000,00 918.000,00 118.425,92 118.425,92 118.390,92 118.390,92 1,72 799.609,081,69 799.574,08

PREVIDÊNCIA SOCIAL 22.500,00 22.500,00 4.682,52 4.682,52 4.682,52 4.682,52 0,07 17.817,480,07 17.817,48

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 22.500,00 22.500,00 4.682,52 4.682,52 4.682,52 4.682,52 0,07 17.817,480,07 17.817,48

SAÚDE 6.949.171,00 7.657.182,58 1.277.717,58 1.277.717,58 1.213.579,07 1.213.579,07 17,60 6.443.603,5118,27 6.379.465,00

ATENÇÃO BÁSICA 6.525.282,00 6.908.331,65 1.125.769,01 1.125.769,01 1.062.404,50 1.062.404,50 15,40 5.845.927,1516,10 5.782.562,64

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.500,00 119.366,51 27.772,51 27.772,51 26.998,51 26.998,51 0,39 92.368,000,40 91.594,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 100.000,00 49.648,13 49.648,13 49.648,13 49.648,13 0,72 50.351,870,71 50.351,87

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 179.600,00 485.695,42 46.082,87 46.082,87 46.082,87 46.082,87 0,67 439.612,550,66 439.612,55

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 43.789,00 43.789,00 28.445,06 28.445,06 28.445,06 28.445,06 0,41 15.343,940,41 15.343,94

EDUCAÇÃO 9.923.590,00 9.923.590,00 1.588.034,15 1.588.034,15 1.588.034,15 1.588.034,15 23,03 8.335.555,8522,71 8.335.555,85

ENSINO FUNDAMENTAL 7.340.900,00 7.340.900,00 1.390.855,27 1.390.855,27 1.390.855,27 1.390.855,27 20,17 5.950.044,7319,89 5.950.044,73

ENSINO MÉDIO 619.700,00 619.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619.700,000,00 619.700,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.729.490,00 1.729.490,00 197.178,88 197.178,88 197.178,88 197.178,88 2,86 1.532.311,122,82 1.532.311,12

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 67.750,00 67.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.750,000,00 67.750,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 165.750,00 165.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.750,000,00 165.750,00

CULTURA 187.000,00 187.000,00 18.530,00 18.530,00 18.530,00 18.530,00 0,27 168.470,000,26 168.470,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DIFUSÃO CULTURAL 167.000,00 167.000,00 18.530,00 18.530,00 18.530,00 18.530,00 0,27 148.470,000,26 148.470,00

URBANISMO 1.803.400,00 2.616.530,00 141.937,78 141.937,78 141.937,78 141.937,78 2,06 2.474.592,222,03 2.474.592,22

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.161.000,00 1.974.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.974.130,000,00 1.974.130,00

SERVIÇOS URBANOS 642.400,00 642.400,00 141.937,78 141.937,78 141.937,78 141.937,78 2,06 500.462,222,03 500.462,22

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

HABITAÇÃO RURAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

HABITAÇÃO URBANA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

SANEAMENTO 20.000,00 20.000,00 1.280,72 1.280,72 1.280,72 1.280,72 0,02 18.719,280,02 18.719,28

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 20.000,00 20.000,00 1.280,72 1.280,72 1.280,72 1.280,72 0,02 18.719,280,02 18.719,28

GESTÃO AMBIENTAL 955.200,00 955.200,00 543.014,13 543.014,13 543.014,13 543.014,13 7,87 412.185,877,76 412.185,87

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 752.000,00 752.000,00 528.795,23 528.795,23 528.795,23 528.795,23 7,67 223.204,777,56 223.204,77

CONTROLE AMBIENTAL 203.200,00 203.200,00 14.218,90 14.218,90 14.218,90 14.218,90 0,21 188.981,100,20 188.981,10

AGRICULTURA 663.200,00 663.200,00 118.609,16 118.609,16 97.860,91 97.860,91 1,42 565.339,091,70 544.590,84

ABASTECIMENTO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

EXTENSÃO RURAL 643.200,00 643.200,00 118.609,16 118.609,16 97.860,91 97.860,91 1,42 545.339,091,70 524.590,84

INDÚSTRIA 147.000,00 147.000,00 7.300,95 7.300,95 7.300,95 7.300,95 0,11 139.699,050,10 139.699,05

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 147.000,00 147.000,00 7.300,95 7.300,95 7.300,95 7.300,95 0,11 139.699,050,10 139.699,05

COMÉRCIO E SERVIÇOS 126.000,00 126.000,00 588,23 588,23 588,23 588,23 0,01 125.411,770,01 125.411,77

TURISMO 126.000,00 126.000,00 588,23 588,23 588,23 588,23 0,01 125.411,770,01 125.411,77

ENERGIA 331.000,00 331.000,00 56.426,48 56.426,48 56.426,48 56.426,48 0,82 274.573,520,81 274.573,52

ENERGIA ELÉTRICA 331.000,00 331.000,00 56.426,48 56.426,48 56.426,48 56.426,48 0,82 274.573,520,81 274.573,52

TRANSPORTE 3.661.700,00 3.661.700,00 595.437,83 595.437,83 595.437,83 595.437,83 8,63 3.066.262,178,51 3.066.262,17

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.661.700,00 3.661.700,00 595.437,83 595.437,83 595.437,83 595.437,83 8,63 3.066.262,178,51 3.066.262,17

DESPORTO E LAZER 660.400,00 660.400,00 83.118,85 83.118,85 83.118,85 83.118,85 1,21 577.281,151,19 577.281,15

DESPORTO COMUNITÁRIO 660.400,00 660.400,00 83.118,85 83.118,85 83.118,85 83.118,85 1,21 577.281,151,19 577.281,15

ENCARGOS ESPECIAIS 1.496.880,00 1.496.880,00 304.991,64 304.991,64 304.991,64 304.991,64 4,42 1.191.888,364,36 1.191.888,36

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 672.000,00 672.000,00 130.511,32 130.511,32 130.511,32 130.511,32 1,89 541.488,681,87 541.488,68

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 400.000,00 400.000,00 118.666,38 118.666,38 118.666,38 118.666,38 1,72 281.333,621,70 281.333,62

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 424.880,00 424.880,00 55.813,94 55.813,94 55.813,94 55.813,94 0,81 369.066,060,80 369.066,06

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.853.800,00 4.853.800,00 1.037.483,95 1.037.483,95 1.037.483,95 1.037.483,95 15,04 3.816.316,0514,84 3.816.316,05

41.366.201,00 43.053.449,80 6.993.347,82 6.993.347,82 6.896.514,06 6.896.514,06 100,00 36.156.935,74100,00 36.060.101,98TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PALMITAL

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

3.055.000,00 3.055.000,00 325.853,17 10,671 - RECEITA DE IMPOSTOS

692.000,00 692.000,00 30.931,67 4,471.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

500.000,00 500.000,00 1.344,28 0,271.1.1 - IPTU

192.000,00 192.000,00 29.587,39 15,411.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

912.000,00 912.000,00 79.065,40 8,671.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

900.000,00 900.000,00 77.868,66 8,651.2.1 - ITBI

12.000,00 12.000,00 1.196,74 9,971.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

821.000,00 821.000,00 110.960,23 13,521.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

800.000,00 800.000,00 105.320,47 13,171.3.1 - ISS

21.000,00 21.000,00 5.639,76 26,861.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

630.000,00 630.000,00 104.895,87 16,651.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

27.958.800,00 27.958.800,00 5.162.332,18 18,462 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

16.800.000,00 16.800.000,00 3.111.350,92 18,522.1 - Cota-parte FPM

15.500.000,00 15.500.000,00 3.111.350,92 20,072.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

9.380.000,00 9.380.000,00 1.395.033,43 14,872.2 - Cota-parte ICMS

58.800,00 58.800,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

170.000,00 170.000,00 23.672,15 13,922.4 - Cota-parte IPI-Exportação

300.000,00 300.000,00 32.762,60 10,922.5 - Cota-parte ITR

1.250.000,00 1.250.000,00 599.513,08 47,962.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

31.013.800,00 31.013.800,00 5.488.185,35 17,703 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.000,00 1.000,00 24,50 2,454 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.440.200,00 1.440.200,00 148.218,94 10,295 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

550.000,00 550.000,00 114.124,04 20,755.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

888.200,00 888.200,00 32.824,72 3,705.5 - Outras transferências do FNDE

2.000,00 2.000,00 1.270,18 63,515.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

1.400,00 1.400,00 19,83 1,426 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

1.400,00 1.400,00 19,83 1,426.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.442.600,00 1.442.600,00 148.263,27 10,289 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

5.331.760,00 5.331.760,00 1.032.465,77 19,3610 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.100.000,00 3.100.000,00 622.270,14 20,0710.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.876.000,00 1.876.000,00 279.006,64 14,8710.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

11.760,00 11.760,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

34.000,00 34.000,00 4.734,42 13,9210.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

60.000,00 60.000,00 6.552,49 10,9210.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

250.000,00 250.000,00 119.902,08 47,9610.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

6.704.500,00 6.704.500,00 1.237.434,95 18,4611 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

6.700.000,00 6.700.000,00 1.236.681,58 18,4611.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

4.500,00 4.500,00 753,37 16,7411.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.368.240,00 1.368.240,00 204.215,81 14,9312 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (a)

Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

3.055.000,00 3.055.000,00 325.853,17 10,67 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

500.000,00 500.000,00 1.344,28 0,27   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

900.000,00 900.000,00 77.868,66 8,65   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

800.000,00 800.000,00 105.320,47 13,17   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

630.000,00 630.000,00 104.895,87 16,65   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

13.000,00 13.000,00 1.781,97 13,71   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

190.000,00 190.000,00 26.717,21 14,06   Dívida Ativa dos Impostos

22.000,00 22.000,00 7.924,71 36,02   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

26.658.800,00 26.658.800,00 5.162.332,18 19,36 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

15.500.000,00 15.500.000,00 3.111.350,92 20,07   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 32.762,60 10,92   Cota-Parte ITR

1.250.000,00 1.250.000,00 599.513,08 47,96   Cota-Parte IPVA

9.380.000,00 9.380.000,00 1.395.033,43 14,87   Cota-Parte ICMS

170.000,00 170.000,00 23.672,15 13,92   Cota-Parte IPI-Exportação

58.800,00 58.800,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

58.800,00 58.800,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

29.713.800,00 29.713.800,00 5.488.185,35 18,47 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

Dotação inicial Dotação
atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 6.676.171,00 7.202.350,86 1.270.218,53 17,64 1.250.980,02 17,37
  Pessoal e encargos sociais 4.075.048,00 4.075.048,00 675.075,67 16,57 675.075,67 16,57
  Juros e encargos da dívida 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 2.591.123,00 3.117.302,86 595.142,86 19,09 575.904,35 18,47
DESPESAS DE CAPITAL 776.700,00 958.531,72 86.903,37 9,07 42.003,37 4,38
  Investimentos 452.700,00 634.531,72 56.823,00 8,96 11.923,00 1,88
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 324.000,00 324.000,00 30.080,37 9,28 30.080,37 9,28

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 7.452.871,00 8.160.882,58 1.357.121,90 16,63 1.292.983,39 15,84

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 2.338.401,00 3.046.412,58 623.816,40 45,97 572.542,40 44,28

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 2.338.401,00 3.046.412,58 623.816,40 45,97 572.542,40 44,28

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹

0,00 0,00 155.419,81 11,45 155.419,81 12,02

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ²

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.338.401,00 3.046.412,58 779.236,21 57,42 727.962,21 56,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (c)
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.328.901,00 2.328.901,00 205.107,96 8,81 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

1.913.901,00 1.913.901,00 190.751,36 9,97   Provenientes da União

315.000,00 315.000,00 6.000,00 1,90   Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Provenientes de Outros Municípios

100.000,00 100.000,00 8.356,60 8,36   Outras Receitas do SUS

0,00 0,00 0,00 0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

2.328.901,00 2.328.901,00 205.107,96 8,81 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

5.894.200,00 5.894.200,00 1.039.648,59 17,6413 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.039.648,59 17,64

1.300.000,00 1.300.000,00 191.116,14 14,7013.1 - Com educação infantil 191.116,14 14,70

4.594.200,00 4.594.200,00 848.532,45 18,4713.2 - Com ensino fundamental 848.532,45 18,47

810.300,00 810.300,00 115.779,68 14,2914 - OUTRAS DESPESAS 115.779,68 14,29

118.300,00 118.300,00 11.573,42 9,7814.1 - Com educação infantil 11.573,42 9,78

692.000,00 692.000,00 104.206,26 15,0614.2 - Com ensino fundamental 104.206,26 15,06

6.704.500,00 6.704.500,00 1.155.428,27 17,2315 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.155.428,27 17,23

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

22.441,2516 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

22.441,2516.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

22.441,2518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.132.987,0219 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

84,0219.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

7,5419.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

8,4419.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.922.540,00 1.922.540,00 223.684,29 11,6322 - EDUCAÇÃO INFANTIL 223.684,29 11,63

1.418.300,00 1.418.300,00 202.689,56 14,2922.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 202.689,56 14,29

504.240,00 504.240,00 20.994,73 4,1622.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 20.994,73 4,16

7.931.050,00 7.931.050,00 1.346.753,30 16,9823 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.346.753,30 16,98

5.286.200,00 5.286.200,00 952.738,71 18,0223.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 952.738,71 18,02

2.644.850,00 2.644.850,00 394.814,59 14,9323.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 394.814,59 14,93

0,00 0,00 (800,00) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (800,00) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

9.853.590,00 9.853.590,00 1.570.437,59 15,9428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

1.570.437,59 15,94

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

204.215,8129 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

176.033,6733 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

380.249,4835 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)6

1.190.188,1136 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

21,6937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 5
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

552.000,00 552.000,00 166.517,53 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

166.517,53 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

889.600,00 889.600,00 10.478,49 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

10.478,49 0,00

1.441.600,00 1.441.600,00 176.996,02 0,0042 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

176.996,02 0,00

11.295.190,00 11.295.190,00 1.747.433,61 15,4743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 1.747.433,61 15,47

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2019 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

337.428,48 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

1.695,06 4.517,9345 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

1.236.681,58 114.124,0446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.086.155,45 114.399,6947 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.004.389,76 109.888,4947.1 - Orçamento do Exercício

81.765,69 4.511,2047.2 - Restos a Pagar

753,37 56,3148 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

152.974,56 4.298,5949 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

152.974,56 4.298,5951 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Contador CRCPr. 024.431/O-0

ANTONIO SIMIANO

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA

Controle Interno

ZACARIAS CORREA DE MELO NETO
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 162/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública NATANE CARLA CAMARGO DA SILVA, 10 

(dez) dias de férias referente ao período aquisitivo de 31/01/2018 a 30/01/2019, para serem 

gozadas a partir de 06/03/2018 a 15/03/2019, conforme requerimento da servidora e de 

acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 16 de Março de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

  

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

 PORTARIA Nº 225/2019  

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Retornar a partir do dia 07 de março de 2019 o Servidor PONTALEÃO ALVES 

CHAVES, da Licença Especial concedida através da Portaria 128/2019.  

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

                   

                             Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Março de 2019 

 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Retorna Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 266/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Retornar a partir do dia 18 de março de 2019 a Servidora JESSICA 

FERNANDA MONTEIRO, da Licença Sem Vencimentos concedida através da Portaria 

223/2018 de 25/04/2018. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

                   

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
                                                     Prefeito Municipal 






SUMULA: Retorna Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 267/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público JULIO CEZAR DA SILVA, 20 (vinte) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 01/12/2017 a 30/11/2018 para serem usufruídas a 

partir de 11/03/2019 a 30/03/2019, de acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 

172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de Abril de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE PALMITAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

41.366.201,00

6.380.192,76

516.321,30

0,00

41.366.201,00

1.687.248,80

43.053.449,80

6.993.347,82

6.896.514,06

0,00

42.103.401,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 6.993.347,82

6.896.514,06Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
36.130.345,11

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 1.284.725,25

1.255.518,73

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.230.668,12

0,00

2.229.347,77

0,00

2.001.320,35 683.954,14

0,00

73.691,59

0,00

757.645,73

3.061,06

0,00

556.210,08

0,00

559.271,14

1.314.305,15

0,00

1.599.446,10

0,00

2.913.751,25

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.039.648,59

1.190.188,11 25% / 18%

60% 84,02 %

21,69 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 2.000.000,00

6.638.613,77877.126,52Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 151.000,00

150.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 565.021,18 15% 10,30 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

5.508.121,10Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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MUNICÍPIO DE PALMITAL

Contador CRCPr. 024.431/O-0

ANTONIO SIMIANO

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA

Controle Interno

ZACARIAS CORREA DE MELO NETO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE PALMITAL

Página: 2 / 2

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 7.028.982,00 7.412.031,65 1.205.173,33 88,80 1.141.808,82 88,31

Assistência hospitalar e ambulatorial 100.500,00 119.366,51 27.772,51 2,05 26.998,51 2,09

Suporte profilático e terapêutico 100.000,00 100.000,00 49.648,13 3,66 49.648,13 3,84

Vigilância sanitária 179.600,00 485.695,42 46.082,87 3,40 46.082,87 3,56

Vigilância epidemiológica 43.789,00 43.789,00 28.445,06 2,10 28.445,06 2,20

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 7.452.871,00 8.160.882,58 1.357.121,90 100,00 1.292.983,39 100,00

Contador CRCPr. 024.431/O-0

ANTONIO SIMIANO

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA

Controle Interno

ZACARIAS CORREA DE MELO NETO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 10,30

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 -258.206,62

42,58 565.021,18 43,70577.885,69TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PAGOSCANCELADOS /
PRESCRITOS

INSCRITOS

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Saldo Inicial
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,00 0,00

Saldo Inicial
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00


